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A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e et 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - O sal~rio-famÍlia, instituÍdo pela Lei ns , 
38, de 20/1/53, sera pago mensalmente a todos os servidores municipaj 
de qualquer categoria e independentemente da natureza do provimento -

..., 
ou funçao. 

Parágrafo dnico - O dispÔsto nesta lei estende-se aos , 
servidores aposentados, e tambem, aos que se encontrarem em licença -
sem prejuÍzo de vencimentos. 

A I f. Artigo zg - A importancia do salario-fam lia, de que 
, tJI ( ) , trata a presente lei, e estabelecida em 10~ dez por cento do sala-

rio mÍnimo que tiver em vigor nesta r egião , por dependenteo 
Artigo 3g -Consideram-se dependentes, para efeito -

' desta lei, desde que vivam as expensas do servidor: 
1 - o filho menor de 18 (dezoito anos); 

A A 
2 - o conjuga do servidor enquanto com eKte conviver ... 

desde que nao exerça atividades remuneradas; , 
3 - o filho invalido de qualquer idade, quando inca-

pacitado totalmente para o trabalho. , ~ ..., 
Paragr~fo unico - Incluem-se nas disposiçoes do pre-

..., 
sente artigo os filhos de qualquer condiçao, enteados e adotivos. 

A 
Artigo 4g - Quando os conjugas forem servidores, o -

, ! , salario-fam lia sera pago: 
A "" 1 - ao conjuga varao, quando viverem em comum; , 

2 - proporcionalmente ao numero de dependentes sob --sua guarda, quando nao vigerem em comumo 
... , ! , Artigo 5Q - A concessao do salario-fam lia sera de -

A A 
competencia do Prefeito Municipal e do Presidente da Camara Munici -
pal, em processo regular. 

, Artigo 6Q • Para obter o salário-famÍlia, o s~ervidor 
devera requerer, juntando os seguintes documentos: 

N 

1 - Declaraçao de dependentes; 
N 

2 - Certidao de nascimento ou casamento; 
3 -prova de invalidez, passado por ca 

oficial. 
- segue -
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A .., 
sistencia e educaçao de seus dependentes, restabelecendo-se depois dE 
desaparecidos os motbvos determinantes da cassação. 

A # # 

Artigp 17 - Nenhum imposto ou taxa gravara o salario-
~ , , .., 

fam~lia, nem se o computara para calculo de qualquer contribuiçaoo 
' .., A Artigo 18 - Compete a Secçao Pessoal o controle e fi~ 

calização do sal~io-famÍlia. ... 
Artigo 19 - As despesas com a execuçao da presente -

lei correrão por conta das verbas prÓprias consignadas no orçamento -, 
vigente, suplementadas se neceKSarioo , 

Artigp 20 - Esta lei entrara em vigor na da t a de sua 
N N # 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

abril de 1.967. 

... 

A .., , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jo os, 14 de 

~ 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de ~ministra-
çao, em catorze de abril de mil novecentos e sessenta e sete. 
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Artigo 70 - A autoridade concedente podera solicitar 
N A 

a apresentaçao de documentos complementares, ou determinar diligen-
N -cies esclarecedoras, quando os elementos constant~ da petiçao nao -

forem suficientes para definir os direitos do requerente. 
N 

Artigo ao - No caso de se verificar a inexatidao das 
N p .., 

decla.raçoes prestadas, sera cassada a concessao e determinada a rapo 
_, A 

çao das importancias 1ndevidamenteo 
, A , , , 

Paragrafo unico - Provada a ma fe, sera aplicada a -
pena de demissão ou -dispensa a bem do serviço pÚblico, sem prejuÍzo/ 

N 

da açao civil ou criminal q ue o caso comportar. 
' Artigo 90 - O servidor fica obrigado a comunicar as 

autoridades concedentes, no prazo de 10 (dez) dias, qualquer altera-
,. ., ., ,., 

çao da situaçao dos dependentes, que implique na reduçao ou supressa 
p N 

do beneficio, sob pena de incorrer nas disposiçoes do artigo anteP--
rior. 

, í , 
Artigo 10 - O pagamento do salario-fam lia devera •• 

... servidor dentro de 60 (sessenta) dias a partir de sua 
A 

requerido pelo 
admissao, de seu casamento ou da existencia dos dependentes meneio~ 
dos no artigo 30 desta lei. 

I p A 

Paragrafo unico • Quando r equerido fora desse prazo, 
, A 

sera pago a partir do mes seguintes ao da entrada do requerimento. 
, ~ , 

Artigo 11 - O salario-fam~lia deixara de ser devido 
A N 

a partir do mes seguintes ao f ato que determinar a sua supressao 
A 

ainda que ocorrido no primeiro dia do mes. 
- , í # Artigo 12 - A supressao do salario-fam lia podera -

ser determinada "ex-ofÍcio'' pela autoridade concedente, uma vez que 
tenha conhecimento do fato que a justifique. 

, í # Artigo 13 - O salario-fam lia sera pago juntamente 
N N 

com os vencimentos, independente da publicaçao do ato de concessaoo 
Artigo lij - O salário-famÍlia ser~ pago independen-
A - # temente de frequencia dos servidores, e nao podera sofrer qualquer/ 

N 

desconto, nem ser objeto de transaçao, sequatro, arresto ou penhora. 
Artigo 15 - Não ser~ devido o salário-famllia quan

do prejudicados ou indevidos os vencimentos ou proventos, exceto em 
caso de penas disciplinarea- ou licenças por motivo de doença em p~ 
s OO..da famÍlia ou s ervidoro 

Artigo 16 - Ser~ cassado o benefÍcio do salário-fa
mÍlia nos casos em que o servidor, comprovadamente, descurar da s~ 

- segue -


